
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

DOCUMENTO ORIENTADOR E CALENDÁRIO INTERNO PARA

SELEÇÃO DE DOUTORADO SANDUÍCHE NO EXTERIOR – PDSE/CAPES

A PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA (PR-2), no exercício de suas compeências e por
inermédio do Deparameno de Capaciação e Apoio à Formação de Recursos Humanos (DCARH),
esabelece as normas e procedimenos para a seleção inerna na UERJ de candidaos ao Programa
Insucional de Douorado Sanduíche no Exerior (PDSE), em esria observância ao que deermina o Edial
nº 26/2024 CAPES, seguindo as normas condas nas Poraria Capes nº 77, de 08 de março de 2024, nº 133,
DE 10 DE JULHO DE 2023, nº 187 de 28 de seembro de 2023, no Regulameno para Bolsas no Exerior da
Capes (PORTARIA Nº 289, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018).

1- Cada Programa de Pós-graduação (PPG) com curso de Douorado e noa igual ou superior a 4 (quaro) na
úlma avaliação quadrienal da Capes erá direio a uma (01) coa PDSE, com período de duração da bolsa
de no mínimo quaro meses e no máximo nove meses.

2- Programas de douorado novos, aprovados após a Avaliação da Capes mais recene, receberão uma coa
desde que al programa já enha sido reconhecido pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional
de Educação – CNE.

3- Os programas de pós-graduação em rede erão uma coa por cada IES parcipane.

4- Os programas de pós-graduação parcipanes do Edial nº 41/2017 do Programa Capes Prin poderão
indicar discenes para o presene Edial.

5- O exo do edial, os anexos e demais orienações esão disponíveis em htps://www.gov.br/capes/p-
br/acesso-a-inormacao/acoes-e-programas/bolsas/bolsas-e-auxilios-inernacionais/enconre-aqui/
paises/mulnacional/programa-de-douorado-sanduiche-no-exerior-pdse

6- Do Processo Seletvo Inerno dos Programas

7- Será responsabilidade de cada PPG divulgar ese documeno orienador, esabelecer comissão para
avaliar a documenação exigida no iem 9.2.2. do Edial nº 26/2024 CAPES e elaborar edial especíco de
seleção inerna.

8- O edial de seleção inerna de cada PPG deverá prever os criérios, requisios e o cronograma da seleção
inerna, respeiando as orienações condas e Poraria CAPES nº 77 de 8 de março de 2024 e no Edial nº
26/2024 CAPES, bem como deverá considerar os criérios previsos no iem 12 dese documeno
orienador

9- A seleção inerna dos PPGs poderá ser eia pela Comissão de Bolsas do programa ou por comissão
consuída para al. Nese úlmo caso, a PR-2 sugere que a comissão seja composa por, no mínimo, 02
(dois) docenes do programa e 01 (um) represenane discene do curso de Douorado, que não seja
candidao a bolsa.

10- A criério do PPG, poderá ser convidado para parcipar da comissão de seleção docene exerno ao
PPG, desde que seja douor e pesquisador, com produção acadêmica consolidada e relevane para a área de
conhecimeno em que se insere a ese do douorando.

11- Caso um ou mais membros da Comissão de Bolsas sejam orienadores de um ou mais candidaos, eses
deverão ser subsuídos por ouros docenes do PPG.

12- No edial de seleção inerno, o PPG deverá levar em consideração os seguines aspecos:

- Adequação da documenação apresenada pelo candidao às exigências do Edial nº 26/2024 CAPES;



- A plena qualicação do candidao com comprovação do desempenho acadêmico e poencial cienco
para o desenvolvimeno dos esudos proposos no exerior;

- Pernência do plano de pesquisa no exerior com o projeo de ese e sua exequibilidade denro do
cronograma previso;

- Adequação da insuição de desno e a pernência écnico-cienca do coorienador no exerior às
avidades que serão desenvolvidas.

- Os criérios de desempae lisados no iem 22 dese documeno orienador.

13- Cada PPG poderá classicar candidaos excedenes ao número de bolsas previsas no Edial para que,
em caso de desisência ou impedimeno do candidao aprovado, seja possível a sua subsuição na eapa de
homologação.

14- Após o érmino da seleção inerna o coordenador do PPG deverá encaminhar para o e-mail:
propg@sr2.uerj.br, arquivo digializado, no ormao PDF (com boa resolução), com os documenos lisados
no iem 9.2.2. do Edial nº 26/2024 CAPES, acrescido dos documenos abaixo:

a) Documeno (Anexo I) com a lisa dos candidaos aprovados (selecionados e não selecionados)
em ordem decrescene de ponuação e o período soliciado em meses;

b) Cópia da Aa da Comissão de Seleção que aprovou os candidaos selecionados;

c) Cópia do ormulário de inscrição no Sicapes.

15- O ulo do e-mail deverá ser PDSE-2025, nome do PPG e do candidao.

16- Em odos os documenos reerenes ao eságio deverão consar apenas mês e ano;

17- Não serão recebidos documenos enregues pessoalmene ou enviados pelo candidao. Quaisquer
dúvidas ou esclarecimenos devem ser encaminhados pelo PPG.

18- O processo de seleção inerna na UERJ e de análise écnica da CAPES seguirá as eapas abaixo:

Do Cronograma

Eapa Prazo Responsável

Seleção inerna dos candidaos e
publicação do resulado nal.

Aé 30 de janeiro de 2025.
Coordenação
dos Programas

Inscrição dos candidaos selecionados
no Sisema da CAPES, incluindo
preenchimeno oal do ormulário e
envio de oda a documenação
obrigaória.

Do dia 04 de evereiro aé
04 de março de 2025 .

Candidao

Envio da documenação dos candidaos
selecionados ao DCARH/PROPG e das
soliciações de bolsas adicionais.

Aé 05 de março de 2025.
Coordenação
dos Programas

Remanejameno de bolsas não
ulizadas.

A partr de 6 de março de
2025.

Pró-Reioria de
Pós-Graduação

Homologação dos candidaos inscrios
no Sisema da CAPES (Sicapes).

De 12 de março a 02 de abril de
2025.

Pró-Reioria de
Pós-Graduação

Publicação da relação de inscrições
homologadas.

A parr de 08 de abril de
2025

PR-2 e CAPES

Análise écnica das candidauras
pela CAPES

De 09 de abril a 23 de
maiode 2025.

CAPES



Inerposição de recurso
adminisravo nos casos de
indeerimenona eapa de análise
écnica

Em aé 10 dias corridos
após a comunicação de
indeerimeno realizada
pela CAPES.

Candidao

Início das avidades no exerior. Seembro e ouubro de 2025. Bolsisa

19- O cronograma poderá sorer alerações reerenes aos prazos em unção de recação da CAPES.

20- Após o encerrameno do período de seleção inerna, caso exisam bolsas não ulizadas nos PPGs, esas
serão remanejadas pela Pró-Reioria enre os programas que soliciaram bolsas adicionais, seguindo a
ordem de classicação organizada por cada PPG.

21- Ourossim, após o encerrameno do período de inscrições, caso surjam novas bolsas não ulizadas, em
decorrência de inscrições não realizadas, esas serão remanejadas pela Pró-Reioria enre os programas que
ainda possuem demanda não aendida.

22- Caso a demanda por bolsas adicionais do PDSE seja maior do que o quanavo disponível, serão
considerados os seguines criérios para classicação e desempae:

1- Douorando com mais empo no curso;

2- Douorando com aprovação no Exame de qualicação;

3- Produção do discene durane o douorado (serão conabilizadas apenas as produções relacionadas com a

pesquisa do aluno, no período do curso);

4- Análise de Hisórico Escolar do douorando (maior percenual de crédios cursados para conclusão do curso e

média das noas);

5- Hisórico de cooperação inernacional, inercâmbio acadêmico, grupos e redes de pesquisa e mobilidade

discene enre o Programa de origem e a IES de desno;

6- Programa com maior conceio CAPES;

7- Orienador Bolsisa de Produvidade CNPq (classicado por caegoria/nível);

8- Orienador Bolsisa Ciensa do Nosso Esado FAPERJ;

9- Orienador Bolsisa Prociência UERJ (classicado por ponuação na úlma seleção);

10- Orienador Bolsisa Jovem Ciensa do Nosso Esado FAPERJ;

11- Qualicação da insuição e do coorienador preendido no exerior;

12- Produção do orienador (úlmos 03 anos);

13- Candidao com maior idade.

23- Todos os candidaos selecionados deverão se inscrever no Sicapes, incluindo os que esejam pleieando
bolsas adicionais.

24- Se vericada qualquer inconsisência da candidaura aos requisios do Edial CAPES durane o período
de homologação, a PR-2 poderá cancelar a homologação já realizada e incluir o próximo candidao
aprovado no processo selevo pelo PPG, ou ainda candidao de ouro programa se não houver um segundo
nome, desde que eseja inscrio no sisema de inscrição da CAPES.

Das Disposições Finais

25- Os projeos dos candidaos selecionados deverão esar devidamene alinhados ao Plano de
Inernacionalização da UERJ.

26- Não será permido o acúmulo de bolsas de mesmo nível, nanciadas com recursos ederais, devendo o
candidao declarar a recepção de ouras bolsas.

27- No caso de acúmulo de bolsa com avidade remunerada ou ouros rendimenos, o bolsisa no exerior
deverá apresenar, no ao da inscrição na Capes, anuência de seu orienador. O acúmulo de bolsas no
exerior e a exigência da anuência do orienador esá regulada pela poraria Capes nº 187 de 28 de
seembro de 2023.

28- O bolsisa deverá reornar ao Brasil após a nalização da bolsa e com o prazo mínimo de 06 (seis) meses
para inegralização de crédios e deesa da ese.



29- Pedidos de bolsas adicionais podem ser encaminhados ao DCARH/PROPG, aravés do endereço
elerônico propg@sr2.uerj.br.

30- Qualquer dúvida reerene a ese Edial deverá ser encaminhada para o e-mail propg@sr2.uerj.br.

UERJ, 21 de 0uubro de 2024.

Elizabeh Fernandes de Macedo
Pró-Reiora de Pós-graduação e Pesquisa



Anexo I

Modelo de documento de encaminhamento do resultado de seleção

Assunto: Resultado Seleção Interna PDSE – Nome do PPG

De acordo com o Documento Orientador e Calendário para Seleção

d=para o PDSE - 2025, encaminhamos abaixo a listagem dos bolsistas

selecionados para Programa de Doutorado Sanduíche – PDSE:

- Candidato:

- Período: Somente mês e ano

- Instituição/ País:

- Situação: Aprovado ( ) Aprovado/Aguardando cota ( )

- Documentação: Completa ( )

- Link da página onde oi divulgado o resultado da seleção interna:

Atenciosamente,

Coordenador PPG XXXX

(Carimbo)



Anexo II

(TIMBRE DA INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA)

MODELO DA CARTA DO

COORIENTADOR NO

EXTERIOR

DECLARAÇÃO

I. Dados obrigatórios
Programa: DOUTORADO SANDUÍCHE NO EXTERIOR – PDSE

Nome completo do estudante:

Título do projeto:

Instituição de realização do estágio no exterior:

Departamento/ Instituto de realização do estágio no exterior:

Descrição resumida das atividades que serão desenvolvidas no exterior:

Período no exterior.
Início (Mês/Ano): /
Fim (Mês/Ano): /

Declaro para os devidos ns que receberemos o estudante acima identicado para
realização de estágio de doutorado.

(Assinatura)
Nome/Cargo

Observações:

1. Ese é um modelo de orienação para elaboração da declaração do coorienador no

exerior, sendo fexível e não resrio a um modelo xo.

2. Esa declaração deverá ser raduzida em sua ínegra para os idiomas inglês, rancês ou

espanhol, conorme insuição de desno.

3. É imprescindível que o período eseja no ormao mês/ano (sem necessidade de

especicar o dia), pois o sisema da Capes aceia somene esse ormao para inserção dos

dados.

4. O documeno deverá esar devidamene daado e assinado pelo coorienador no exerior,

em papel mbrado da insuição. Caso o documeno seja assinado digialmene, deverá

consar o link para vericação da auencidade do emissor, assim como código

vericador.



Aex III

TIMBRE DA

Declaração de Reconhecimento da Fluência

Linguística Instituição Brasiliera

Declaro, como orientador do estudante
, em comum acordo com

o coorientador no exterior, que o mesmo possui as competências linguísticas
necessárias no idioma (língua estrangeira), como evidenciado ao longo de
nossos contatos até o momento. A habilidade comunicativa do orientando, em
situações tanto inormais como acadêmicas, são sucientes para o desenvolvimento
das atividades que ele irá exercer no exterior.

É importante ressaltar que a instituição de Ensino Superior que irá receber o
orientando no exterior não exige a apresentação de um comprovante de prociência
emitido por uma certicadora para essa modalidade de estágio.

Nome

IES

Brasileira

(A declaração deverá ser emitda em papel tmbrado e assinado pelo orienador da IES brasileira)



Aex IV

TIMBRE DA

Declaração de Reconhecimento da Fluência

Linguística Instituição no Exterior

Declaro, como coorientador do estudante
, em comum acordo com o

orientador brasileiro, que o mesmo possui as competências linguísticas necessárias
no idioma

(língua estrangeira), como evidenciado ao longo de
nossos contatos até o momento. A habilidade comunicativa do coorientando, em
situações tanto inormais como acadêmicas, são sucientes para o desenvolvimento
das atividades nessa instituição.

Declaro que houve as seguintes interações prévias com o

orientando: Reuniões de trabalho reerente à

pesquisa

Entrevistas

outros contatos anteriores. Descreva

Nesse contexto, suas habilidades linguísticas caram evidentes na clareza de suas
expressões, na fuidez das conversas e na capacidade de compreensão.

É importante ressaltar que esta instituição de Ensino Superior não exige a
apresentação de um comprovante de prociência emitido por uma certicadora
para essa modalidade de estágio.

Nome

IES no Exterior

1- Este é um modelo de orientação para elaboração da declaração de reconhecimento de língua estrangeira do

coorientador no exterior. 2- Esta declaração deverá ser traduzida em sua íntegra para os idiomas inglês, rancês e

espanhol conorme instituição de destino.

3- O documento deverá estar devidamente datado e assinado pelo coorientador no exterior, em papel timbrado da instituição.

Caso o documento seja assinado digitalmente, deverá constar o link para vericação da autenticidade do emissor, assim como

código vericador.


